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gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato-Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»
23 de maio de 2017. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora -Geral 

dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo Segundo 
Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Portel, José Manuel 
Clemente Grilo.

311520543 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Redondo

Contrato n.º 579/2018

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa 
de Generalização do Fornecimento 

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015/2016
Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral Dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Redondo com o número de pessoa 
coletiva n.º 501834117 representado por António Recto, Presidente da 
Câmara, adiante designado como segundo outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2015/2016, passa a ter a seguinte redação:

«Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-

ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.27 euros por 
aluno, num universo previsto de 217 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 6.206euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, 
em 3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»

23 de maio de 2017. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora -Geral 
dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo Se-
gundo Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Redondo, 
António Recto.

311520576 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares
e Município de Reguengos de Monsaraz

Contrato n.º 580/2018

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa 
de Generalização do Fornecimento 

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2015/2016
Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 
disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral Dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Reguengos de Monsaraz com o 
número de pessoa coletiva n.º 507040589 representado por José Ga-
briel Calixto, Presidente da Câmara, adiante designado como segundo 
outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula única
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2015/2016, passa a ter a seguinte redação:
«Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-
ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0.52 euros por 
aluno, num universo previsto de 387 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 17.132 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 



22298  Diário da República, 2.ª série — N.º 156 — 14 de agosto de 2018 

a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»

23 de maio de 2017. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora -Geral 
dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo Se-
gundo Outorgante, o Presidente da Câmara Municipal de Reguengos 
de Monsaraz, José Gabriel Calixto.

311520608 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 7825/2018
Considerando que, nos termos do disposto no n.º 12 do artigo 3.º 

do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, que aprova a Lei 
Orgânica do XXI Governo Constitucional, o Ministro do Trabalho, 
Solidariedade e Segurança Social é coadjuvado no exercício das suas 
funções pelo Secretário de Estado do Emprego e pelas Secretárias de 
Estado da Segurança Social e da Inclusão das Pessoas com Deficiência, 
determino o seguinte:

Sem prejuízo do disposto no n.º 8 do Despacho n.º 1300/2016, de 27 
de janeiro, no período compreendido entre 13 e 17 de agosto de 2018, 
sou substituído pela Secretária de Estado da Inclusão das Pessoas com 
Deficiência.

6 de agosto de 2018. — O Ministro do Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social, José António Fonseca Vieira da Silva.

311569639 

 Secretaria-Geral

Aviso n.º 11188/2018
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 

de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril, informa -se que a lista unitária de ordenação final do proce-
dimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho da 
carreira/categoria de assistente técnico, do mapa de pessoal da Secretaria-
-Geral, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 96, de 18 de maio 
de 2018, através do aviso n.º 6671/2018, encontra -se disponível para 
consulta em www.sg.mtsss.pt assim como em local visível e público, 
nas instalações desta Secretaria -Geral sita na Praça de Londres, n.º 2, 
10.º andar, 1049 -056 Lisboa.

31 de julho de 2018. — A Secretária -Geral, Maria João Paula Lou-
renço.

311551794 

 Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P.

Aviso (extrato) n.º 11189/2018
Nos termos dos artigos 45.º e seguintes da Lei Geral de Trabalho 

em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014 de 20 de 
junho, torna -se público que, por meu despacho de 19 de julho de 2018, 
o trabalhador abaixo mencionado concluiu, com sucesso o período 
experimental na carreira e categoria de técnico superior, na sequência 
da celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado com este Instituto. 

Nome Data de integração no mapa
de postos de trabalho Classificação

Paulo Miguel Santos Susano  . . . . . 22/12/2017 17 valores

 30 de julho de 2018. — Pelo Conselho Diretivo, a Presidente, Teresa 
Maria da Silva Fernandes.

311553251 

 Aviso (extrato) n.º 11190/2018

Nos termos dos artigos 45.º e seguintes da Lei Geral de Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014 de 20 de 

junho, torna -se público que, por meu despacho de 19 de julho de 2018, 
a trabalhadora abaixo mencionada concluiu, com sucesso o período 
experimental na carreira e categoria de técnica superior, na sequência 
da celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado com este Instituto. 

Nome Data de integração no mapa
de postos de trabalho Classificação

Vânia Sofia Vieira Martins  . . . . . . 22/12/2017 14 valores

 30 de julho de 2018. — Pelo Conselho Diretivo, a Presidente, Teresa 
Maria da Silva Fernandes.

311553268 

 Deliberação (extrato) n.º 897/2018
Ao abrigo do disposto no artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de ja-

neiro, na sua redação atual, o Conselho Diretivo, em reunião de 13 de 
julho de 2018, considerando a análise circunstanciada do desempenho 
da dirigente e os resultados por si obtidos, deliberou renovar a comissão 
de serviço da licenciada Ana Filomena dos Santos Gaspar, Diretora da 
Direção do Orçamento, integrada no Departamento de Orçamento e 
Conta, cargo de direção intermédia de 2.º grau, pelo período de três anos.

A presente deliberação produz efeitos a 17 de setembro de 2018.
30 de julho de 2018. — Pelo Conselho Diretivo, a Presidente, Teresa 

Maria da Silva Fernandes.
311553276 

 Deliberação (extrato) n.º 898/2018
Ao abrigo do disposto no artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de ja-

neiro, na sua redação atual, o Conselho Diretivo, em reunião de 13 de 
julho de 2018, considerando a análise circunstanciada do desempenho do 
dirigente e os resultados por si obtidos, deliberou renovar a comissão de 
serviço do licenciado Nuno Miguel Cabaço Martins, Diretor da Direção 
da Conta, integrada no Departamento de Orçamento e Conta, cargo de 
direção intermédia de 2.º grau, pelo período de três anos.

A presente deliberação produz efeitos a 17 de setembro de 2018.
30 de julho de 2018. — Pelo Conselho Diretivo, a Presidente, Teresa 

Maria da Silva Fernandes.
311553308 

 Deliberação (extrato) n.º 899/2018
Pela Deliberação do Conselho Diretivo n.º 12/2018 de 29 de junho, e 

até à conclusão do procedimento concursal para recrutamento e provi-
mento do cargo referido infra, foi nomeado, em regime de substituição, 
ao abrigo do disposto no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na sua redação atual, o licenciado Cid Lopes Ferreira para o desempe-
nho de funções de coordenador da Secção de Processo Executivo de 
Viana do castelo, integrada na Direção de Recuperação Executiva do 
Departamento de Gestão da Dívida, em acumulação com as funções de 
coordenador da Secção de Processo Executivo do Porto I, igualmente 
integrada na Direção de Recuperação Executiva do Departamento de 
Gestão da Dívida, uma vez que possui os requisitos legais exigidos, 
a competência técnica, aptidão, experiência profissional e formação 
adequadas ao exercício do cargo a prover.

A presente deliberação produz efeitos a 01 de julho de 2018.
30 de julho de 2018. — Pelo Conselho Diretivo, a Presidente, Teresa 

Maria da Silva Fernandes.
311553316 

 Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P.

Despacho n.º 7826/2018

Alteração ao Regulamento de funcionamento
do Conselho Coordenador de Avaliação

Considerando que da aplicação do Sistema de Avaliação de Desempe-
nho dos Serviços da Administração Pública verificada no último biénio, 
resultou a necessidade de introduzir alterações no funcionamento do 
Conselho Coordenador de Avaliação por forma a que o mesmo tenha 
um funcionamento mais conforme com os princípios e funcionamento 
pretendidos pelo legislador.

Assim, procede -se à alteração do artigo 2.º do Regulamento de fun-
cionamento do Conselho Coordenador da Avaliação do Instituto Na-


